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Sara Carneiro Veríssimo (h).
Sara da Silva Bandeira Mouronho (e).
Sara do Carmo Pinto (a), (c).
Sara Filipa Figueiredo Gomes (a).
Sara Isabel Araújo Azevedo (c).
Sara Isabel Gonçalves Fontes (a).
Silvana Catarina Faria Ribeiro Correia (a).
Silvana Filipa Ribeiro Guedes (a).
Sílvia Albuquerque Leal (a).
Sílvia Daniela Dias Caldas (e).
Sílvia Fernanda de Oliveira Macário (a), (b) e (e).
Sílvia Lisete Bairrada Mendes Afonso (a).
Sílvia Maria Figueiredo Cardoso (c).
Sílvia Rodrigues Bernardo (a), (e).
Simão Carlos Mota Campos (a).
Sofia do Carmo Henriques Gaspar (a).
Sofia Raquel Ferreira da Costa (a).
Sónia Alexandra Gomes Pinto (a).
Sónia Daniela Tavares Pinho (a).
Sónia Marisa Marques Correia Maurício (a).
Soraia Catarina Janeiro Valadas (e).
Soraia Inês Campos Amado (a).
Stephanie Nunes Rodrigues (a).
Susana Alexandra Oliveira Figueiredo (b).
Susana Ayala Monteiro Fernandes Pereira Silva (a).
Susana Cristina Paiva Vieira Borga (d), (e).
Susana Isabel dos Santos Gomes (b), (e).
Susana José Lourenço de Freitas (a).
Susana Manuela Rodrigues Ferreira Pinto (a).
Susana Maria de Almeida Cascão (a).
Susana Maria de Almeida La -Salete (d).
Susana Patrícia Rodrigues Correia (a).
Susana Patrícia Santiago Severino (a).
Tânia Catarina Saraiva de Oliveira (a).
Tânia Cristina Moreira dos Santos (a).
Tânia da Conceição Gomes Perestrelo (d).
Tânia Esteves Simões (a).
Tânia Filipa Almeida Machado (a).
Tânia Filipa Santos Silva (a), (e).
Tânia Isabel Neto Caiado (a).
Tânia Manuel Moço Morgado (a).
Tânia Marisa Silvério Leal de Oliveira (a), (b), (d) e (e).
Tânia Marisa Sousa Costa (a).
Tânia Sofia Bico Leonardo (a).
Tânia Sofia Pereira Correia (b), (e).
Tatiana Covalciuc (a).
Tatiana Leal Marques (b), (d) e (e).
Teresa Alexandra Garrido Sousa Mota (e).
Teresa Maria Ferreira da Silva (e).
Tessy Karol Barbosa de Almeida (a).
Tiago José Santos Ferreira (f).
Vanda Raquel Abrantes Oliveira (a).
Vanessa Alexandra Gomes Domingues (e).
Vanessa Gomes Martins (a).
Vanessa Marisa Gestosa Augusto (a).
Vânia Alexandrina Figueiredo Lopes (b).
Vânia Manuela Neves Maciel (a).
Vânia Marília Araújo Lemos (a).
Vânia Sofia Pereira da Silva (c).
Vera Cristina da Silva Fernandes (e).
Verónica Raquel Ferreira da Silva (a), (f).
Virginie Costa da Cunha (c).
Vítor Manuel Ramísio das Neves (c).
Wilson João Freire Nogueira (a).

Motivos de exclusão:
(a) Por incumprimento do estipulado na alínea b) do n.º 7.2 do Aviso 

de Abertura;
(b) Por incumprimento do estipulado na alínea a) do n.º 7.2 do Aviso 

de Abertura;
(c) Por incumprimento do estipulado no n.º 7.1 do Aviso de Abertura;
(d) Por incumprimento do estipulado nas alíneas c) e ou d) do n.º 7.2 

do Aviso de Abertura;
(e) Por incumprimento do estipulado na alínea e) do n.º 7.2 do Aviso 

de Abertura;
(f) Por incumprimento do estipulado no n.º 7.2 do Aviso de Abertura;
(g) Por incumprimento do estipulado no n.º 1.1 do Aviso de Abertura;
(h) Por incumprimento do prazo estipulado no Aviso de Abertura;
(i) Por incumprimento do estipulado na alínea a) do n.º 5.1 do Aviso 

de Abertura;
(j) Por incumprimento do estipulado no n.º 5.3 do Aviso de Abertura

De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 33.º do Decreto-
-Lei n.º 437/91 de 8 de novembro, os candidatos excluídos podem 
recorrer para a entidade que autorizou a abertura do procedimento 
concursal, no prazo de 10 dias a contar da data da presente pu-
blicação.

28 de agosto de 2013. — O Presidente do Conselho Diretivo da Ad-
ministração Regional de Saúdo do Centro, I. P., José Manuel Azenha 
Tereso.

207216463 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo, I. P.

Aviso n.º 11195/2013
Por despacho do Vogal do Conselho Diretivo de 30/04/2013 e nos 

termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, aplicável por remissão do n.º 2 do artigo 73.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna -se público que Sónia Lúcia Rai-
mundo Vicente concluiu com sucesso o período experimental, na se-
quência da celebração do contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado com a Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo, I. P., para desempenho de funções correspondentes à 
categoria de enfermeiro, da carreira especial de enfermagem, no ACES 
do Estuário do Tejo, sendo o tempo de duração do período experimental 
contado para efeitos da atual carreira e categoria.

24 de junho de 2013. — O Vogal do Conselho Diretivo da ARS de 
Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Dr. Pedro Emanuel Ventura Alexandre.

207226312 

 Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P.

Aviso (extrato) n.º 11196/2013

Procedimento simplificado conducente ao recrutamento 
de pessoal médico para a categoria

de assistente, da área hospitalar, da carreira médica
Nos termos dos n.os 5 a 7 e 13.º do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 

n.º 203/2004, de 18 de agosto, conjugado com o n.º 2 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, e ao abrigo do Despacho 
n.º 10231 -A/2013 do Sr. Secretário de Estado da Saúde, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 2 de agosto de 2013, faz -se 
público que, por deliberação do conselho de diretivo da Administração 
Regional de Saúde do Algarve, I. P., datada de 14 de agosto de 2013, 
em cumprimento do n.º 3 do referido despacho, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso 
no Diário da República, procedimento de recrutamento simplificado 
destinado ao preenchimento de dois postos de trabalho para a categoria 
de assistente hospitalar da carreira médica, da área de hematologia 
clínica.

1 — Requisitos de admissão: podem candidatar -se ao procedimento 
simplificado aberto pelo presente aviso os médicos detentores do grau 
de especialista da respetiva especialidade a que se candidatam, que 
tenham concluído o respetivo internato médico na 1.ª época de 2013, 
e cujo contrato a termo resolutivo incerto se tenha mantido, nos ternos 
do n.º 5 do artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto.

2 — Prazo de apresentação de candidaturas: 10 dias úteis, contados 
a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica.

3 — Método de seleção: o método de seleção tem por base o resul-
tado da prova de avaliação final do internato médico e entrevista de 
seleção a realizar para o efeito, nos termos do n.º 5 do artigo 12.º -A do 
Decreto -Lei n.º 203/2004, de 14 de agosto, aditado pelo Decreto -Lei 
n.º 45/2009, de 13 de fevereiro.

4 — Caracterização do(s) posto(s) de trabalho: ao(s) posto(s) de 
trabalho cuja ocupação aqui se pretende corresponde o conteúdo fun-
cional estabelecido no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de 
agosto.

5 — Remuneração: a remuneração base mensal ilíquida a atribuir 
corresponde à remuneração de ingresso na categoria de assistente no 
regime de 40 horas semanais.

6 — Local de trabalho: Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E., com 
sede na Rua de Leão Penedo, 8000 -386 Faro, ou em qualquer outro 
local da sua área de influência.
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7 — Prazo de validade: o procedimento de recrutamento simplificado 
aberto pelo presente aviso é válido para a ocupação do(s) posto(s) de 
trabalho acima enunciado(s), terminando com o seu preenchimento.

8 — Legislação aplicável: o procedimento de recrutamento simplifi-
cado aberto pelo presente aviso rege -se pelo disposto nos n.os 5 a 7 e 13 
do artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, aplicáveis 
por remissão do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de 
fevereiro, e pelo Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto.

9 — Horário de trabalho: o período normal de trabalho é de 40 horas 
semanais.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido ao presidente do conselho diretivo da Administração 
Regional de Saúde do Algarve, I. P., podendo ser entregues diretamente 
nas suas instalações, sitas no Largo de São Pedro, 15, 8000 -145 Faro, 
nos períodos compreendidos entre as 9 e as 12 horas e as 14 horas e as 
16 horas e 30 minutos, até ao último dia do prazo estabelecido neste 
aviso, ou remetido pelo correio, para a mesma morada, com aviso de 
receção;

10.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, estado, naturalidade, número e 

data do bilhete de identidade/cartão de cidadão, número de identificação 
fiscal, residência, código postal e contacto telefónico);

b) Pedido para ser admitido ao procedimento;
c) Identificação do procedimento, mediante referência ao número do 

aviso, data e número do Diário da República onde se encontra publicado 
o presente aviso;

d) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem 
como a sua sumária caracterização;

e) Natureza do vínculo e estabelecimento ou serviço em que se en-
contra a exercer funções;

f) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo 
ao procedimento de recrutamento;

10.3 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo do grau de especialista na área de exer-
cício profissional a que respeita o concurso, onde conste o resultado 
quantitativo da prova de avaliação final do respetivo internato médico;

b) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres militares 
ou de serviço cívico, quando obrigatório;

c) Documento comprovativo em como possui robustez física e perfil 
psíquico indispensáveis ao exercício da função e ter cumprido as leis 
da vacinação obrigatória;

d) Certificado do registo criminal;
e) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;

10.4 — A apresentação dos documentos referidos nas alíneas b) a 
d) do número anterior pode ser substituída por declaração no requeri-
mento, sob compromisso de honra e em alíneas separadas, da situação 
precisa em que o candidato se encontra relativamente a cada um desses 
requisitos.

11 — Composição e identificação do júri: o júri do presente pro-
cedimento de recrutamento simplificado tem a seguinte composição:

Presidente: Prof.ª Doutora Ana Maria Lopez Macedo, assistente de 
hematologia clínica, Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.

1.º vogal efetivo: Dr. Gonçalo Diniz Cevadinha Caetano, assistente 
de hematologia clínica, Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E., que 
substituirá a presidente nas suas faltas e impedimentos.

2.º vogal efetivo: Dr.ª Ana Luísa Lança Montalvão Fernandes, as-
sistente de hematologia clínica, Unidade Local de Saúde do Baixo 
Alentejo, E. P. E.

1.º vogal suplente: Dr. Paulo Jorge Monteiro Silva Lúcio, assistente 
de hematologia clínica, Ministério do Exército.

2.º vogal suplente: Dr.ª Emília Nobre Barata Roxo Cortesão, as-
sistente de hematologia clínica, Centro Hospitalar e Universitário de 
Coimbra, E. P. E.

12 — Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos: a lista 
de candidatos admitidos e excluídos será afixada nas instalações do 
Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E., na sua sede na Rua de Leão 
Penedo, 8000 -386 Faro.

13 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego: em cumpri-
mento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de 
igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao em-
prego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

14 — Publicitação: o presente aviso será publicitado ainda, por ex-
trato, em jornal de expansão nacional, e ainda na bolsa de emprego 
público (www.bep.gov.pt) e no portal da Internet desta Administração 
Regional de Saúde, www.arsalgarve.min -saude.pt.

19 de agosto de 2013. — A Vogal do Conselho Diretivo da Adminis-
tração Regional de Saúde do Algarve, I. P., Dr.ª Ana Costa.

207219736 

 Aviso (extrato) n.º 11197/2013

Procedimento simplificado conducente ao recrutamento
de pessoal médico para a categoria

de assistente, da área hospitalar, da carreira médica
Nos termos dos n.os 5 a 7 e 13.º do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 

n.º 203/2004, de 18 de agosto, conjugado com o n.º 2 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, e ao abrigo do Despacho 
n.º 10231 -A/2013 do Sr. Secretário de Estado da Saúde, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 2 de agosto, faz -se público que, 
por deliberação do Conselho de Diretivo da Administração Regional de 
Saúde do Algarve, IP, datada de 14 de agosto de 2013, em cumprimento 
do n.º 3 do referido Despacho, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, procedimento de recrutamento simplificado destinado ao 
preenchimento de 2 postos de trabalho para a categoria de assistente 
hospitalar da carreira médica, da área de Patologia Clínica.

1 — Requisitos de admissão — podem candidatar -se ao procedimento 
simplificado aberto pelo presente aviso os médicos detentores do grau de 
especialista da respetiva especialidade a que se candidatam, que tenham 
concluído o respetivo internato médico na 1.ª época de 2013, e cujo 
contrato a termo resolutivo incerto se tenha mantido, nos ternos do n.º 5 
do artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto.

2 — Prazo de apresentação de candidaturas — dez dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

3 — Método de seleção — o método de seleção tem por base o re-
sultado da prova de avaliação final do internato médico e entrevista de 
seleção a realizar para o efeito, nos termos do n.º 5 do artigo 12.º -A do 
Decreto -Lei n.º 203/2004, de 14 de agosto, aditado pelo Decreto -Lei 
n.º 45/2009, de 13 de fevereiro.

4 — Caracterização do(s) posto(s) de trabalho — ao(s) posto(s) de 
trabalho cuja ocupação aqui se pretende corresponde o conteúdo fun-
cional estabelecido no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de 
agosto.

5 — Remuneração — a remuneração base mensal ilíquida a atribuir 
corresponde à remuneração de ingresso na categoria de assistente no 
regime de 40 horas semanais.

6 — Local de trabalho — Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E., com 
sede na Rua Leão Penedo, 8000 -386 Faro, ou em qualquer outro local 
da sua área de influência.

7 — Prazo de validade — o procedimento de recrutamento simplifi-
cado aberto pelo presente aviso é válido para a ocupação do(s) posto(s) 
de trabalho acima enunciado(s), terminando com o seu preenchimento.

8 — Legislação aplicável — o procedimento de recrutamento simpli-
ficado aberto pelo presente aviso rege -se pelo disposto nos n.os 5 a 7 e 13 
do artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, aplicáveis 
por remissão do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de 
fevereiro e pelo Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto.

9 — Horário de trabalho — o período normal de trabalho é de 40 horas 
semanais.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido ao Sr. Presidente do Conselho Diretivo da Administração 
Regional de Saúde do Algarve, IP, podendo ser entregues diretamente 
nas suas instalações, sitas no Largo de S. Pedro, n.º 15, 8000-145 Faro, 
nos períodos compreendidos entre as 09H00 e as 12H00 e as 14H00 e as 
16H30, até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso, ou remetido 
pelo correio, para a mesma morada, com aviso de receção.

10.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, estado, naturalidade, número e 

data do bilhete de identidade/cartão de cidadão, número de identificação 
fiscal, residência, código postal e contacto telefónico);

b) Pedido para ser admitido ao procedimento;
c) Identificação do procedimento, mediante referência ao número do 

aviso, data e número do Diário da República onde se encontra publicado 
o presente aviso;

d) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem 
como a sua sumária caracterização;

e) Natureza do vínculo e estabelecimento ou serviço em que se en-
contra a exercer funções;




